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Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Documentário
Processo: 08017.002707/2011-44
Requerente: CENTRO TÉCNICO AUDIOVISUAL.

Filme: BARÃO DO RIO BRANCO 1845-1912 (Brasil - 1944)
Produtor(es): INCE - Instituto Nacional de Cinema Educativo
Diretor(es): Humberto Mauro
Distribuidor(es): Centro Técnico Audiovisual - CTAv
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Documentário
Processo: 08017.002708/2011-99
Requerente: CENTRO TÉCNICO AUDIOVISUAL.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 206, DE 27 DE JULHO DE 2011

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Filme: ``CORNETEIRO NÃO SE MATA`` (Brasil - 2011)
Produtor(es): Diego Müller
Diretor(es): Pablo Müller
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12 (do-
ze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Guerra
Processo: 08017.003025/2011-59
Requerente: Pablo Goulart Müller

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.699, DE 27 DE JULHO DE 2011

Altera o art. 9º da Portaria nº
1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II, do parágrafo único do art. 87, da
Constituição, e considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de
maio de 2006, que define que o processo da Programação Pactuada e
Integrada da Assistência em Saúde seja instituído no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 9º da Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22
de maio de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º Determinar que alterações periódicas físicas e/ou
financeiras que repercutam em modificações nos Limites Financeiros
da Assistência de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, sejam
aprovadas pelas respectivas Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e
encaminhadas à Secretaria de Atenção à Saúde, pela Secretaria de
Estado da Saúde e do Distrito Federal, mediante ofício devidamente
assinado pelos Coordenadores Estadual e Municipal da CIB, acom-
panhado da seguinte documentação:

I - cópia da Resolução da CIB que altera o(s) limite(s)
financeiro(s), justificando e explicitando os valores anuais do Estado
e dos Municípios envolvidos; e

II - quadros com os Limites Financeiros da Assistência de
Média e Alta Complexidade, conforme o Anexo II a esta Portaria,
devidamente assinados pelos Coordenadores Estadual e Municipal da
CIB.

Parágrafo único. Deve ser anexada à resolução da CIB, me-
mória das alterações realizadas explicitando quantitativos físicos e
financeiros." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data a sua publicação
com efeitos a partir da competência agosto de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.704, DE 27 DE JULHO DE 2011

Institui o Grupo Coordenador Nacional da
Força-Tarefa para a avaliação dos hospitais
psiquiátricos no âmbito do SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a necessidade de orientar e co-
ordenar a ação conjunta da União, Estados e Municípios para ava-
liação e proposição de melhorias para o funcionamento dos hospitais
psiquiátricos no âmbito do SUS, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo Coordenador Nacional da
Força-Tarefa para a avaliação do funcionamento dos hospitais psi-
quiátricos no âmbito do SUS, com representantes, titular e suplente,
dos seguintes órgãos:

a) Gabinete/SAS;
b) Departamento de Atenção Especializada -

DAE/SAS/MS;
c) Departamento de Ações Programáticas Estratégicas área

de Saúde Mental SAS/MS;
d) Departamento de Auditoria do SUS - DENA-

SUS/SGEP/MS;
e) Departamento de Ouvidoria do SUS/SGEP/MS - DO-

GES;
f) Departamento de Informática do SUS/MS - DATASUS;

g) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVI-
SA/MS;

h) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS;
e

i) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -
CONASEMS.

Art. 2º Determinar que o Departamento de Auditoria do SUS
coordene o grupo e tome as providências cabíveis para a opera-
cionalização dos trabalhos.

Paragrafo único. O Departamento de Auditoria do SUS, com
o apoio técnico da ANVISA e do Departamento de Ações Pro-
gramáticas Estratégicas - Área de Saúde Mental - SAS/MS, deverá
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, ao Grupo instituído pela pre-
sente portaria, o roteiro de vistoria a ser utilizado pela Força-Tarefa e
o plano operacional para avaliação dos hospitais psiquiátricos no
âmbito dos Municípios.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de se-
tembro de 2011, com o prazo de 2 (dois) meses para apresentação do
relatório final contendo recomendações para o pleno funcionamento
dos hospitais psiquiátricos no âmbito do SUS.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.707, DE 27 DE JULHO DE 2011

Estabelece recursos a serem disponibiliza-
dos aos Municípios de Natal e Mossoró
(RN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único, do art. 87
da Constituição Federal, e

Considerando a necessidade de intensificação das atividades
assistenciais para o enfrentamento da epidemia de dengue, no Estado
do Rio Grande do Norte, e

Considerando o Plano de Aplicação dos Recursos elaborado
pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Norte, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 1.211.014,80
(um milhão, duzentos e onze mil, quatorze reais e oitenta centavos) a
serem disponibilizados aos Municípios de Natal e Mossoró, conforme
descrito no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata esta
Portaria, serão transferidos em parcela única.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no
Art. 1º desta Portaria, aos Fundos Municipais de Saúde de Natal e
Mossoró (RN).

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários objeto des-
ta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Município Va l o r
RN Natal 1.057.704,00
RN Mossoró 153.310,80
To t a l 1 . 2 11 . 0 1 4 , 8 0

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 391, DE 27 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso I do art. 33
e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC nº 14
de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 30000.005407/86, comando nº
339769826, resolve:

Art. 1º Cancelar o Plano de Benefícios Instituto Ferreira
Guimarães de Seguridade Social, CNPB nº 1987.0015-83, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 177, de 15 de fevereiro de 2005, publicada
no Diário Oficial da União nº 31, de 16 de fevereiro de 2005, seção
1, página 18.

Art. 2º Extinguir o código do Cadastro Nacional de Plano de
Benefícios, CNPB nº 1987.0015-83, do Plano de Benefícios Instituto
Ferreira Guimarães de Seguridade Social, administrado pelo IFGSS -
Instituto Ferreira Guimarães de Seguridade Social.

Art. 3º Cancelar a autorização para o funcionamento do
IFGSS - Instituto Ferreira Guimarães de Seguridade Social como
entidade fechada de previdência complementar, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 4.067, de 20 de agosto de 1987, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de agosto de 1987.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Ministério da Previdência Social
.

PORTARIA Nº 1.708, DE 27 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município de Patos de Minas (MG) a receber o incentivo de custeio, referente à Motolância, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação de Patos de Minas (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004, que habilita Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192); e

Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo motocicleta (motolância) como integrante
da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência em toda a Rede SAMU 192 e define critérios técnicos para sua
utilização, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Patos de Minas (MG) a receber o incentivo de custeio referente às Motolâncias do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação, conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática,
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Patos de Minas
(MG).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do Orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Cidade UF Motolância Valor Mensal Valor Anual
Patos de Minas MG 01 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

Ministério da Saúde
.
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2 5 7 8 9 . 0 2 4 0 8 4 / 2 0 11 - 4 9 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA PLANEJADA S/C LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 (1) Reajustar a mensal. da Sra. MSA em 144,52% e 54,30% s/ prev.
contrat. ou aut. da ANS. Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inc. XVII,
da Lei 9961 c/c art. 2º da RN 171/08; (2) Rescindir unilat. o contr. da
Sra. MSA.. Art. 13, § ún., inc. II da Lei 9656/98 c/c art.21 da RN
121/08.

75.000,00 (SETENTA E CINCO
MIL REAIS)

25789.029439/2008-91 UNIVERSAL SAUDE ASSISTEN-
CIA MEDICA S.A.

348520. 62.550.256/0001-20 Exigir da benef. DSR reaj. por mud. de faixa et. s/ comprov. de prev.
contrat.. Art. 25 da Lei 9.656/98.

27.000,00 (VINTE E SETE MIL
REAIS)

25789.071036/2009-25 SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

402796. 58.194.622/0001-88 Reajustar a mens. do benef.E.T.S. de forma div. do homol. pela ANS
na RN 171/2008. Art. 25 da Lei 9.656 c/c art. 4º, inc. XVII da Lei
9.961/2000 c/c art. 9º da RN 171/2008.

14.000,00 (CATORZE MIL
REAIS)

25789.069835/2010-75 BIO SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS
LT D A

402966. 03.123.146/0001-12 1)Reduzir a rede hosp. creden. Art. 17, § 4º da Lei 9656/98. 2)
Reajustar mens. por mud. de faixa et., em desac.c/a regulam. da ANS.
Art. 9º da Lei 9.656/98 c/c art.25 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RN
63/2003.

19.000,00 (DEZENOVE MIL
REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.056219/2010-54 PREVENT SENIOR PRIVATE
OPERADORA DE SAÚDE LT-
DA

302147. 00.461.479/0001-63 Deixar de gar. cob. p/ realiz. de Cirur. do Prolap. de Cúp. Vag., p/
a benef. A.S.M.C. Art. 12, inc. II, alín. a da Lei 9.656/98.

64.000,00 (SESSENTA E QUA-
TRO MIL REAIS)

25789.054781/2009-18 GEAP FUNDAÇÃO DE SE-
GURIDADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Operar, em cond. oper. prods. dif. da regis. na ANS. Art. 8º da Lei
9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN 85/2004 alt. pela RN
100/2005.

Advertência

25789.002950/2010-60 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Deixar gar. cob. p/ cineangiocoron. mais ventriculog., em carát. de
urg./emerg., ao benef. A.P.S.. Art. 35-C, inc. I da Lei 9.656/98.

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÃO DE 30 DE JUNHO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 1 8 2 2 5 / 2 0 1 0 - 11 NOTRE DAME SEGURA-
DORA S/A

006980. 62.498.803/0001-75 Deixar de gar. mant. de cacau, rest. dérm. e pern., util. dur.
inter. cirúr.. Art. 12, inc. II, alín. e da Lei 9.656/98.

57.600,00 (CINQUENTA E SETE MIL,
SEISCENTOS REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DESPACHO DO CHEFE
Em 14 de julho de 2011

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

Nº 1.051 -
Processo 25789.019248/2011-16

Intima-se a operadora SERVIÇO DE ASSITÊNCIA MÉ-
DICA AO SERVIDOR PÚBLICO S/C LTDA - EM DIREÇÃO FIS-
CAL, inscrita no CNPJ sob o nº 62.574.884/0001-45, com último
endereço à Av. São Luiz, 50 - Conj. 71 E - Centro - CEP: 01046-000
- São Paulo/SP, para ciência da lavratura do auto de infração nº
51.574 na data de 13/07/2011, pela constatação da infração ao artigo
12, I, "b" da Lei 9.656, passível de punição de acordo com o artigo
no. 77 da RN 124/06, por "deixar de garantir cobertura para rea-
lização do procedimento Ressonância Magnética de Crânio/Encéfalo,
solicitado em setembro de 2010, para a beneficiária I.V.N..

À autuada é concedido um prazo de 10 dias, contados a
partir da publicação deste, para, caso queira, apresentar defesa no
referido Auto, por escrito, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
R. Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jd. Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo / SP

JOSÉ ESTEVAM LOPES CORTEZ DA SILVA FREITAS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
R E G U L AT Ó R I A

RETIFICAÇÃO

No DOU de 25 de julho de 2011, Seção 1, página 64,
processo: 33902.050918/2005-16 da operadora FUNASA-SAÚDE -
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS EMPREGADOS DA SAELPA:
Onde consta 07 DE JULHO DE 2011 leia-se 07 DE JUNHO DE
2 0 11 .

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 372, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.161/GM/MS, de 7 de julho de
2005, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Neurológica, no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 756, de 27 de dezembro
de 2005, que regulamenta e define as Redes Estaduais e/ou Regionais
de Assistência ao Paciente Neurológico na Alta Complexidade;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 646, de 10 de novembro
de 2008, que trata dos atributos dos procedimentos relacionados à
neurocirurgia na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órte-
ses/Próteses e Materiais Especiais do SUS e da habilitação dos es-
tabelecimentos nas Redes de Assistência ao Paciente Neurológico;

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde de Minas Gerais, bem como a aprovação no âmbito da Co-
missão Intergestores Bipartite Macrorregional, por meio da CIB Mi-
cro n°. 101, de 24/01/2011, homologada na 167ª Reunião Ordinária
da CIB-SUS/MG, de 16 de março de 2011; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º - Habilitar o estabelecimento de saúde a seguir re-
lacionado como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Neurocirurgia, para realizar procedimentos nos seguintes códigos de
serviço/classificação - 105/001, 105/002, 105/003, 105/004:

CNPJ CNES E S TA B E L E C I M E N TO
20.079.166/0001-52 2135132 Santa Casa de Caridade de Dia-

mantina/MG

Art. 2º - Estabelecer que o custeio da habilitação e de que
trata esta Portaria deverá onerar o teto financeiro do Estado ou do
Município de acordo com o vínculo da unidade e a modalidade da
gestão, considerando o Ofício nº 0151, de 10 de maio de 2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 373, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998,
que dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos;

Considerando a Portaria nº 3.355/GM/MS, de 04 de no-
vembro de 2010, que dispõe sobre o Processo de Certificação das
Entidades Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde -
CEBAS-Saúde; e

Considerando a decisão exarada pelo Superior Tribunal de
Justiça-STJ nos autos do Mandado de Segurança n° 9.333/DF
(2003/0180006-0), resolve:

Art. 1º Conceder o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social na área da Saúde à Casa de Saúde de Campinas,
inscrita no CNPJ nº 46.036.018/0001-44, com sede em Campinas/SP,
com validade de 01/01/2001 a 31/12/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 10 de junho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 377, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS nº 969, de 29 de abril de
2011, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando o Ofício nº 33, de 20 de junho de 2011, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º - Remanejar recurso financeiro mensal destinado ao
custeio da Nefrologia no Estado de São Paulo, conforme discriminado
no quadro a seguir:
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Município Valor alterado mensal (R$)
Gestão Estadual (4.030,00)

Moji Mirim 2.015,00
São João da Boa Vista (4.030,00)
São José do Rio Pardo 6.045,00

Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido
por meio desta Portaria, não acarrete impacto para o Ministério da
Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 378, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-

ções,

Considerando a Portaria SAS/MS nº 969, de 29 de abril de

2011, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos

Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando o Ofício nº 229, de 28 de junho de 2011, da

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, resolve:

Art. 1º - Remanejar recurso financeiro mensal no valor de
R$ 85.792,00 do Município de Belo Horizonte para o Município de
Contagem, no Estado de Minas Gerais, destinado ao custeio da Ne-
frologia.

Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido
por meio desta Portaria, não acarrete impacto para o Ministério da
Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 379, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício n° 530, de 01 de julho de 2011, e as Deliberações CIB/SC nº 100 e nº 101, de 17 de junho

de 2011, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de SANTA CATARINA, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

818.246.502,47, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 319.902.367,05 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 468.919.496,77 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 3.484.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 21.654.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0042 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 14.376.071,13
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 334.950.934,57
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 319.902.367,05

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
420005ABDON BATISTA 7.488,24 481,08 0,00 5.487,38 0,00 13.456,70 0,00 0,00 0,00
420010ABELARDO LUZ 771.962,35 142.304,45 0,00 587.856,87 0,00 840.520,41 0,00 0,00 661.603,26
420020AGROLANDIA 263.041,41 42.188,97 0,00 60.867,80 0,00 366.098,18 0,00 0,00 0,00
420030AGRONOMICA 56.081,40 0,00 0,00 5.963,20 0,00 62.044,60 0,00 0,00 0,00
420040AGUA DOCE 207.332,20 9.070,74 0,00 47.477,88 0,00 263.880,82 0,00 0,00 0,00
420050AGUAS DE CHAPECO 49.589,52 0,00 0,00 44.136,33 0,00 93.725,85 0,00 0,00 0,00
420055AGUAS FRIAS 21.107,16 0,00 0,00 5.636,16 0,00 26.743,32 0,00 0,00 0,00
420060AGUAS MORNAS 9.432,48 0,00 150.000,00 3.552,34 0,00 12.984,82 0,00 0,00 150.000,00
420070ALFREDO WAGNER 3 3 7 . 2 8 1 , 11 86.343,98 0,00 84.897,95 0,00 326.508,97 0,00 0,00 182.014,06
420075ALTO BELA VISTA 5.990,76 0,00 0,00 4 . 5 11 , 4 8 0,00 10.502,24 0,00 0,00 0,00
420080A N C H I E TA 300.293,48 9.293,98 0,00 58.057,86 0,00 367.645,32 0,00 0,00 0,00
420090ANGELINA 1 9 0 . 0 0 4 , 11 504.025,90 0,00 162.437,91 0,00 856.467,92 0,00 0,00 0,00
420100ANITA GARIBALDI 399.664,26 75.443,53 0,00 87.538,34 0,00 562.646,13 0,00 0,00 0,00
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 11 7 . 7 8 4 , 7 9 25.993,55 0,00 29.993,79 0,00 173.772,14 0,00 0,00 0,00
420120ANTONIO CARLOS 53.741,76 0,00 0,00 5.549,43 0,00 59.291,19 0,00 0,00 0,00
420125APIUNA 56.267,76 0,00 0,00 11 . 8 6 1 , 0 4 0,00 68.128,80 0,00 0,00 0,00
420127A R A B U TA 109.932,77 799,17 0,00 22.579,75 0,00 84.977,06 0,00 0,00 48.334,62
420130ARAQUARI 223.785,00 26,28 0,00 169.826,60 0,00 79.671,24 0,00 0,00 313.966,64
420140ARARANGUA 3.623.672,28 2.597.816,61 1.243.238,94 721.851,40 0,00 8.107.379,22 0,00 0,00 79.200,00
420150ARMAZEM 227.887,53 133.724,26 0,00 59.014,95 0,00 420.626,74 0,00 0,00 0,00
420160ARROIO TRINTA 95.029,04 8.251,49 0,00 28.332,33 0,00 131.612,86 0,00 0,00 0,00
420165A RV O R E D O 20.580,12 0,00 0,00 4.944,61 0,00 3.244,56 0,00 0,00 22.280,17
420170ASCURRA 2 6 . 11 2 , 2 4 0,00 150.000,00 7.238,43 0,00 33.350,67 0,00 0,00 150.000,00
420180ATA L A N TA 7.464,12 0,00 0,00 4.401,10 0,00 11 . 8 6 5 , 2 2 0,00 0,00 0,00
420190AURORA 101.243,51 0,00 0,00 17.497,35 0,00 11 8 . 7 4 0 , 8 6 0,00 0,00 0,00
420195BALNEARIO ARROIO DO SILVA 82.567,20 0,00 0,00 10.901,81 0,00 93.469,01 0,00 0,00 0,00
420200BALNEARIO CAMBORIU 5.377.737,66 3.654.622,75 813.600,00 1.137.993,32 0,00 558.000,00 0,00 0,00 10.425.953,72
420205BALNEARIO BARRA DO SUL 59.157,36 0,00 0,00 8.010,46 0,00 67.167,82 0,00 0,00 0,00
420207BALNEARIO GAIVOTA 62.770,44 0,00 0,00 10.795,43 0,00 73.565,87 0,00 0,00 0,00
420208BANDEIRANTE 23.889,96 0,00 0,00 7.940,91 0,00 17.539,20 0,00 0,00 14.291,67
420209BARRA BONITA 13.700,40 0,00 0,00 5.524,41 0,00 13.605,72 0,00 0,00 5.619,09
420210BARRA VELHA 282.388,08 2.255,76 0,00 19.259,60 0,00 303.903,44 0,00 0,00 0,00
420213BELA VISTA DO TOLDO 16.399,20 0,00 0,00 11 . 3 2 0 , 0 8 0,00 27.719,28 0,00 0,00 0,00
420215BELMONTE 2.756,52 0,00 0,00 7.002,28 0,00 9.758,80 0,00 0,00 0,00
420220BENEDITO NOVO 141.614,72 709,25 0,00 28.797,85 0,00 171.121,82 0,00 0,00 0,00

Magno
PORTARIA Nº 378, DE 27 DE JULHO DE 2011

Magno
PORTARIA Nº 379, DE 27 DE JULHO DE 2011

Magno

Magno

Magno



Nº 144, quinta-feira, 28 de julho de 201146 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011072800046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

421690SAO LOURENCO DO OESTE 859.715,52 368.096,21 229.200,00 665.981,31 0,00 1.222.301,36 0,00 0,00 900.691,67
421700SAO LUDGERO 135.659,28 43.269,72 0,00 13.395,33 0,00 35.356,92 0,00 0,00 156.967,41
421710SAO MARTINHO 48.992,41 0,00 0,00 16.663,82 0,00 65.656,23 0,00 0,00 0,00
421715SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.536,04 0,00 0,00 4.908,27 0,00 11 . 4 4 4 , 3 1 0,00 0,00 0,00
421720SAO MIGUEL D'OESTE 1.590.620,55 1.371.503,24 229.200,00 912.527,74 0,00 2.328.948,60 0,00 0,00 1.774.902,93
421725SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.899,36 432.778,76 0,00 1 0 0 . 7 2 7 , 11 0,00 732.603,25 0,00 0,00 4.801,99
421730SAUDADES 241.325,69 11 . 9 4 9 , 2 8 0,00 72.683,83 0,00 325.958,79 0,00 0,00 0,00
421740SCHROEDER 185.030,28 0,00 0,00 14.265,58 0,00 29.163,66 0,00 0,00 170.132,20
421750SEARA 725.899,98 81.404,06 97.951,97 154.007,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.059.263,99
421755SERRA ALTA 40.649,16 0,00 0,00 7.532,06 0,00 48.181,22 0,00 0,00 0,00
421760SIDEROPOLIS 170.483,64 35.082,60 150.000,00 33.054,55 0,00 238.620,79 0,00 0,00 150.000,00
421770SOMBRIO 688.662,14 246.994,44 0,00 190.868,21 0,00 1.126.524,80 0,00 0,00 0,00
421775SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 43.326,85 0,00 14.612,29 0,00 0,00 36.000,00
421780TA I O 563.376,76 343.825,49 150.000,00 191.481,33 0,00 1.098.683,58 0,00 0,00 150.000,00
421790TA N G A R A 341.497,26 56.369,73 0,00 82.696,00 0,00 480.562,98 0,00 0,00 0,00
421795TIGRINHOS 3.228,60 0,00 0,00 4.266,05 0,00 7.494,65 0,00 0,00 0,00
421800TIJUCAS 1.153.979,44 432.459,75 150.000,00 468.432,45 0,00 2.054.871,65 0,00 0,00 150.000,00
421810TIMBE DO SUL 104.551,15 8.357,74 0,00 28.638,34 0,00 141.547,23 0,00 0,00 0,00
421820TIMBO 1.312.023,29 690.137,32 150.000,00 544.510,57 0,00 2.546.671,18 0,00 0,00 150.000,00
421825TIMBO GRANDE 107.924,77 0,00 0,00 38.425,85 0,00 146.350,62 0,00 0,00 0,00
421830TRES BARRAS 735.217,92 16.010,04 0,00 570.429,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.321.657,86
421835TREVISO 17.314,80 0,00 0,00 4.378,82 0,00 7.931,88 0,00 0,00 13.761,74
421840TREZE DE MAIO 262.122,14 140.966,04 0,00 73.284,28 0,00 476.372,46 0,00 0,00 0,00
421850TREZE TILIAS 11 9 . 4 5 1 , 7 8 753,85 0,00 42.517,39 0,00 162.723,01 0,00 0,00 0,00
421860TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 9 5 , 4 8 925.387,83 0,00 73.452,25 0,00 1.310.435,56 0,00 0,00 0,00
421870TUBARAO 10.970.302,09 12.220.971,69 4.194.128,33 2.529.626,68 0,00 26.151.223,75 0,00 0,00 3.763.805,05
421875TUNAPOLIS 241.524,36 215.065,22 0,00 65.022,86 0,00 521.612,44 0,00 0,00 0,00
421880T U RV O 295.059,04 245.465,68 150.000,00 100.086,95 0,00 6 4 0 . 6 11 , 6 7 0,00 0,00 150.000,00
421885UNIAO DO OESTE 20.758,08 0,00 0,00 7.039,16 0,00 27.797,24 0,00 0,00 0,00
421890URUBICI 322.863,92 16.106,86 0,00 75.612,46 0,00 414.583,24 0,00 0,00 0,00
421895URUPEMA 4.092,12 0,00 0,00 3.445,89 0,00 7.538,01 0,00 0,00 0,00
421900URUSSANGA 996.976,07 568.728,05 251.687,32 454.829,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.272.220,65
421910VA R G E A O 182.341,20 135.572,70 0,00 50.289,99 0,00 368.203,88 0,00 0,00 0,00
421915VA R G E M 41.803,08 0,00 0,00 6.268,34 0,00 48.071,42 0,00 0,00 0,00
421917VARGEM BONITA 67.434,84 0,00 0,00 9.285,70 0,00 76.720,54 0,00 0,00 0,00
421920VIDAL RAMOS 169.939,70 0,00 0,00 29.244,43 0,00 199.184,13 0,00 0,00 0,00
421930VIDEIRA 3.295.456,43 1.530.001,81 238.500,23 773.101,24 0,00 5.837.059,71 0,00 0,00 0,00
421935VITOR MEIRELES 167.081,26 12.277,74 0,00 39.208,52 0,00 218.567,51 0,00 0,00 0,00
421940WITMARSUM 90.073,07 8.582,29 150.000,00 20.659,14 0,00 11 9 . 3 1 4 , 5 0 0,00 0,00 150.000,00
421950XANXERE 3.435.810,99 8.202.065,61 1.104.373,67 9 9 2 . 4 8 9 , 11 0,00 13.584.739,39 0,00 0,00 150.000,00
421960X AVA N T I N A 138.081,49 0,00 0,00 28.809,48 0,00 166.890,96 0,00 0,00 0,00
421970XAXIM 1.081.916,04 25.898,81 0,00 459.924,70 0,00 971.152,92 0,00 0,00 596.586,62
421985Z O RT E A 15.635,64 303,48 0,00 6.365,73 0,00 22.304,85 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 468.919.496,77

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 1 2 4 / 11 / 2 0 0 5 29.319.038,65
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 2 01/01/2006 105.600,00

TO TA L 29.424.638,65

PORTARIA Nº 380, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício/SESAU/GABSEC nº. 4.299, de 08 de julho de 2011, e as Resoluções CIB nº 043 e nº. 056, de

19 de maio e 16 de junho de 2011, respectivamente, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do TOCANTINS, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 192.521.608,84,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 133.620.210,50 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 58.901.398,34 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 712.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 2.724.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0017 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 6.358.178,79
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 8 5 . 11 3 . 4 1 7 , 5 0
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 42.148.614,21
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 133.620.210,50
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171720PIRAQUE 36.644,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.644,44
171750PIUM 152.390,45 22.818,71 77.015,52 72.466,12 0,00 0,00 0,00 0,00 324.690,80
171780PONTE ALTA DO BOM JESUS 14.585,57 0,00 0,00 90,00 0,00 14.675,57 0,00 0,00 0,00
171790PONTE ALTA DO TOCANTINS 47.766,08 0,00 71.795,40 576,92 0,00 120.138,40 0,00 0,00 0,00
171800PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 24.377,25 0,00 0,00 0,00 0,00 24.377,25 0,00 0,00 0,00
171820PORTO NACIONAL 1.909.648,14 1.261.635,91 105.600,00 4.164.936,69 0,00 7.336.220,74 0,00 0,00 105.600,00
171830PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00
171840PRESIDENTE KENNEDY 51.585,36 7 . 11 5 , 5 5 128.771,88 974,85 0,00 0,00 0,00 0,00 188.447,64
171845PUGMIL 0,00 0,00 0,00 105,15 0,00 0,00 0,00 0,00 105,15
171850RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171855RIACHINHO 6.885,36 0,00 0,00 2.393,15 0,00 9.278,51 0,00 0,00 0,00
171865RIO DA CONCEICAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171870RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 842,85 0,00 0,00 0,00 0,00 842,85
171875RIO SONO 39.953,04 0,00 0,00 880,32 0,00 40.833,36 0,00 0,00 0,00
171880S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171884SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171886SANTA FE DO ARAGUAIA 26.936,26 0,00 60.000,00 623,81 0,00 0,00 0,00 0,00 87.560,07
171888SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 50,13 0,00 0,00 0,00 0,00 50,13
171889SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 626,13 0,00 0,00 0,00 0,00 626,13
171890SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1.007,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.007,19
171900SANTA TEREZA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172000SANTA TEREZINHA DO TOCAN-

TINS
0,00 0,00 0,00 590,49 0,00 0,00 0,00 0,00 590,49

172010SAO BENTO DO TOCANTINS 4.080,00 0,00 0,00 37.199,80 0,00 41.279,80 0,00 0,00 0,00
172015SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172020SAO MIGUEL DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1.855,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.855,65
172025SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172030SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172049SAO VALERIO DA NATIVIDADE 86.972,82 0,00 0,00 8.304,68 0,00 95.277,50 0,00 0,00 0,00
172065S I LVA N O P O L I S 31.915,26 0,00 109.496,08 9.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151.361,34
172080SITIO NOVO DO TOCANTINS 1 3 . 11 7 , 4 0 0,00 0,00 76,68 0,00 13.194,08 0,00 0,00 0,00
172085SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172090TA G U AT I N G A 531.823,51 220.030,41 0,00 159.674,80 0,00 9 11 . 5 2 8 , 7 2 0,00 0,00 0,00
172093TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 379,08 0,00 0,00 0,00 0,00 379,08
172097TA L I S M A 0,00 0,00 0,00 69,00 0,00 69,00 0,00 0,00 0,00
172100PA L M A S 15.518.907,28 11 . 1 3 8 . 0 3 5 , 0 1 1 . 11 3 . 6 0 0 , 0 0 43.097.805,32 36.000.000,00 5.681.172,64 0,00 0,00 29.187.174,97
1 7 2 11 0TO C A N T I N I A 21.073,74 0,00 0,00 1.789,80 0,00 0,00 0,00 0,00 22.863,54
172120TO C A N T I N O P O L I S 985.121,01 461.717,95 0,00 689.813,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.136.652,25
172125TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00
172130T U P I R AT I N S 0,00 0,00 0,00 37,50 0,00 0,00 0,00 0,00 37,50
172208WA N D E R L A N D I A 43.933,28 0,00 0,00 4.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.141,28
172210XAMBIOA 362.668,35 121.071,61 0,00 242.840,84 0,00 726.580,80 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 58.901.398,34

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JULHO/2011

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (valores anuais)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual-
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser des-
tinado ao Fundo de Saú-

de
170950 - GURUPI HOSPITAL REGIONAL DE GURUPI 2786109 001 01-09-2010 FES 6.148.614,21
172100 - PALMAS HOSPITAL E MATERNIDADE DONA REGINA 2755157 001 01-09-2010 FES 7.248.781,68
172100 - PALMAS HOSPITAL GERAL DE PALMAS 2 7 8 6 11 7 001 01-09-2010 FES 25.751.218,32
172100 - PALMAS HOSPITAL INFANTIL DR HUGO DA ROCHA 6469205 001 01-09-2010 FES 3.000.000,00

TO TA L 42.148.614,21

PORTARIA Nº 381, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil do Rio de Janeiro, por meio do Ofício GS/CIB-RJ nº35/11, de 29 de junho de 2011 e deliberação CIB-RJ nº 1.350,

14 de junho 2011, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do RIO DE JANEIRO, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a

R$2.320.103.983,35, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 457.663.852,07 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.783.677.905,65 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 7.022.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 35.586.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0033 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JULHO/2011

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 284.658.787,55
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 173.005.064,52
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 457.663.852,07
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